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P1{0JET0 DE LEIN' 03q /2022

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,
Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a
seguinte lei complementar:

Art. I' Fica acrescido os $$1' e 2' no artigo 4' e o parágrafo único no alligo 13 da
Lei n' 2.339, de 18 de dezembro de 2015

'An. 4'

$l' Os benefícios eventuais serão concedidos em forma de pecúnia, deposita

identificado, transferência bancária, cartão, cheque ou voz/c/ze/-

g2' O Município de Jaguariúna fica autorizado a âinnar parcerias com instituições

financeiras e correspondentes bancários para viabilização do pagamento do benefício e\;entual.

An. 13

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos com base no disposto na Le

n' 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou mediante decisão colegiada da equipe técnica da
Secretaria de Assistência Social.'

Art. 2' Esta ]ei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 2 de ju!
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Jaguariúna- SP

Ofício DER-n' 039/2022

Jaguariúna, aos 2 de junho de 2022

Senhor Presidente

Tem, o presente, a finalidade de passar as mãos de Vossa Excelência, para

apreciação e deliberação dos Nobres Edis, o incluso PROJETO DE LEI, que altera a Lei

Municipal n' 2.339/2015, que regulamenta a concessão dos benefícios eventuais e emergencíais

da Política de Assistência Social e dá outras providências

A iniciativa traduz a necessidade do Município de melhorar os critérios e formas

de pagamento dos benefícios eventuais aos usuários da Assistência Social, visando adotar novas

formas de pagamento, através de depósito identiâlcado, transferência bancária, cartão, cheque:

espécie ou voz/c/zer como caráter complementar e provisório.

Tal alteração justifica-se como forma de fortalecimento da autonomia, dignidade e

segurança das famílias atendidas, assim como dos funcionários da Pasta da Assistência Social

A adoção destes critérios e formas de pagamentos está prevista nas Orientações

Técnicas do Ministério da Cidadania SUAS -- 2018, e visam garantir maior transparência e lisura

na prestação de contas das três esferas governamentais.

Esperando contar com a aprovação dessa Casa Legi9qtiva,lna oportunidade:

renovamos nossos protestos de alta consideração e apreço.

P Ía O 'Í O C O L O
ÍI' dc ü!'de

Fls.iQo...Jq Livro N'..ÉIZ
.RC10X}USTAVb BERNARDES REIS

prefeito

LIDA EM SESSÃO
DE iq / OC / .2 .-b

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA



Câmara⑧ Municit)al de Jaguarillltu
Estado de São Paulo ⑤

Oficio PRE n'.380Õ022
Jaguariúna, 15 de junho de 2022

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Senhoria para parecer dessa digna

Comissão o Projeto de Lei n' 039/2022, do Executivo Municipal que regulamenta a
concessão dos benefícios eventuais e emergenciais da Política de Assistência Sociale dá
outras providências, lido em Sessão Ordinária, realizada em 14 de junho do corrente, por
esta Casa de Leis, para que o mesmo seja pautado em reunião Ordinária das Comissões
Permanentes, nos termos do inciso 1, Art. 83 do R.l

Atenciosamente,

VEREADOR APÓS

Ao Senhor
Vereador Wilian Barbosa do Morrinho

Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna/S.P.

"?g;'!'Ngs,-'!TJ[:5 -A Q(3 / Zp)
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LEI N' 2.339. de 18 de dezen3bío de 201 S

llÊg111êHÊnta a concessão

RQlili.c4 çlç:.A③stêqçh..SQçl.â}..ç.4&4utr4s

TARCISiO CLETO CHIAVEGATO, Preceito do }Uunicipio de Jaguariúna,

listado de São Paulo etc.,

l;AÇO SABER quc a Câmara IMunicipa} aprovou c eu sanciona e promulga a

4rt. ]' Esta ]ei dispõe sobtc a corlcessão dos beneílcios eventuais e emergenciais

sendo un} direito garatttido na Lei Federaln' 8.742, de 07 de dezembro de 1993 -- Lei Orgânica

da Assistência Social- LOAS, artigo 22, parágrafos I' e 2'; alterada pela Lei Federal n' 12.435:

de 06 de julho de 2011

Parágrafo único. O Centro dc Referêllcia de Assistência Social -- CitAS será a

porta de entrada para o acesso aos beneüicios eventuais e emergenciais de que trata a presente }ei

Art. 2' O beneficio evetttual é tina modalidade de pro'üsão de prateção social

básica de caráter suptenlentar e temporário que integra organicanlente as (garantias do Sistema

União de Assistência Social -- SUAS. com fundamentação nos princípios de cidadania e nos

direitos sociais e humanos

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades pala a concessão do benefício

eç-entual, são vedadas quaisquer situações de coastra1lgimentos ou vexatórias

An. 3o O beneficio evciltual destina-se aos cidadãos e às famílias com

impossibilidade de ficar por conta própria com o eíl6reíltanlento de contingências sociais, cuja

ocnnência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da fàmilia e a
sobrevivência de seus membros.

An. 4' O critério de renda mensal 'per capita' familiar para acesso aos benefícios

e\etltuais é igualou infêúor a iya(meio) do salário mínimo

Art. 5' São f'termas dc beneficio eventual

t-beneficio natalidade

il-benefício hneraj;

}il-outros gene:flcios eventuais para atender necessidades advindas de situações de

ade temporária. os quais serão deliberadas pelo Consel})o Municipal de Assistência

/,:,L'
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Social, através de Resolução. leal)eitatldo o positivado no Decreto í;ederai de n' 6.307/2007 e na

Resolução de n' 039/CN.AS- Conselho Nacional de Assistência Social. de 09 de dezembro de

2010

Parágrafo único. A prioridade na coTlcessão dos betleficios eventuais será para a

criança. a eantilia, o idoso. a pessoa co!\ldeGiciência. a restante e os casos de calamidade pút)liga.

An. 6' O beneílcio natalidade. constitui-se em uma prestação temporária não

contributiva, de assistência social, em bens de Gorgulho e serviços, para reduzir a vulnerabilidade

pro'ç'Geada por nascimcnto de membro da f'amplia.

$ ]' Osl)ens de consutl\o co1lsislein no eijxova} do recém-nascido, incluir\do itens

de vestuário, utensílios para alimentação e higiene, obscwada a qualidade que gn-anta a

dignidade e o respeito à farilílÍa beneficiária.

b 2' O requerimento do beneficio natalidade deve ser realizado até 90(noventa)

dias após o nascimento e fornecida até 30(trinta) dias após Q requerimento

$ 3' O beneficio natalidade só será autorizado após requerimento do interessado e

[audo social a ser emitido peias Centros de Referência de Assistência Social - CitAS da
Secrctada de Assistência Social

Art. 7' O benef'leio hneial, constitui-se em uíila prestação tempor&ia não

contributiva. de assistência social, em bens de consumo ou selvíços, para deduzir vulnerabilidade

})rovocada por morte de membro da fhlllília.

}llt' O beBeI'leio G.itlcra} constit.{li!'ã no fornecimento de unia urna mortuá!'ia, de

sepultamento em celllitério público, que garantam a dig1lidade e o respeito à família bene6ciária

g 2' O transporte funerário {translado) son ente gera concedido dentro dos limites

do Município de Jaguariúna, enceta no caso de falecimento de paciente do SuS, ocorrido em

outra cidade em (lue o tratamento de saúde tenha sido el\caitlinhado pela Secretaria Municipal de

Sande

g 3' O requerimento do beneficio :tüneral deverá ser realizado logo após o óbito

li 4' O be1leficio fiinera} pode ser concedido diretamente a um integrante da

família beneficiária, cotllo por exemplo: pai, mãe, cônjuge, paíet\te até segundo grau. ou terceiro

autorizado pelos referidos familiares mediante procuração

Art. 8' Entende-se t)or outros benefícios evetttuais, as ações emergenciais, de

caráter transitório. para destilação de t)cns !nateiiais para casos de vulnerabilidade social, e l)aa

/«'
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reposição de perdas, com a finalidade de atender às vítimas sociais e de calamidades, ou para

enfrentar contingências, de modo a reconstruir a auto110ttlia destas.

Puágra6o único. Os benefícios eventuais einergenciais só serão autorizados após

requerimento de interessado e laudo social a ser feito por proGlssiollal habilitado da própria
Secretaria de Assistência Social

A.rt- 9' As providências relacionadas a })rogramas, proletos, sen'içou e benefícios

abetos ao campo da saúde, educação e demais políticas setoriais nào se incluem nas co1ldições de

benefícios eventuais da Assistência Social

Aa, 10. Caberá ao gestor da Política de Assistêllcia Social do Muflicípio de

[- a çooidenação geral dos benei]çios eventuais, hein como seu f]nancialncnto;

11 -- a realização de estudos da realidade e alonitotamento da demanda para

constante ampliação da concessão dos benefícios eve11tuaisl

111 - expedir as instruções e instituir formulários c modelos e documentos

necessários à operacionalização dos benefícios eventuais.

Parágrafo único. O órgão gestor da Política de Assistência Social deverá
encaminhar relatório destes serviços, a cada seis meses, ao Conseltlo IUunicipal de Assistência

Art. 11. Caberá ao Co!\self)o Mu1licipa} de Assistêllcia Social zelar pela

efttividade do benefício e se l-eporiar ao órgão gestor.

Art. 12. As despesas decorrentes desta !ei oconerão por conta de dotação

orçaii\entâria própria no vigente orçamento.

Art. !3. Esta lei entra em vigor na data dg4ua publicação, tornando sem efeito a

[.ei Municipa]n' 1 977, de ] 9 dc maio e reyng?.pda as «sposiçdes ep)contrário

Prefeitura do Municillja' êi& Jlagüêfli$$\. zbs ip/t#)fãezembro de 2015

'i'ARCISÍO CI,ETO C}'lIAVEGATO
Preceito

'&

Publicada no Departamento%;'Expediente c Registro da Secretaria de Governo.

<.:

na data supra

GUSTAV0 0(JKI.'ACH'ER
Secretário de Goqeíllo



Câmara::N'junicjpal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 593/2022

Jaguariúna, 21 de novembro de 2022

Senhor Prefeito

Em atendimento à solicitação da Comissão Permanente de Saúde,
Educação, Cultura. Assistência Social. Lazer e Turismo, (cópia anexa), requeremos
de Vossa Excelência para que possa designar a Secretária Municipalde Assistência
Socialpara participar de reunião das Comissões Permanentes, nesta Casa de Leis,
agendada para o dia 23 de novembro às 18h30, onde será tratado a respeito do
Prometo de Lei n' 039/2022 desse Executivo, que regulamenta a concessão dos
benefícios eventuais e emergenciais da Política de Assistência Sociale dá outras
providências

Atenciosamente

VEREADOR AFON DA SALVA

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P. RECEBEMOS

tente de Gestão Pública
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d..M)

Va.L .taXI\Q'l/y'KO...,

VEREADORES WALTER LUIS TOZZI DE
CAMARGO, JOSÉ MUNIZ e JOSÉ ALAERCIO DE TOLEDO LIMA
JUNIOR, Nlcmbros da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social,

Lazer e Turismo, vcm respeitosamente à presença de Xr. Excelência, requerer que

seja expedido ofício para a Prefeitura, solicitando que seja convidada a Secretária de

assistência Social para participar da reunião conjunta das Comissões Permanentes

que acontecerá no dia 23 de novclnbro, às 18:30 hs, no Plenário da Câmara

Nlunicipal, para esclarecimento sobre o prn)eto ein epígrafe.
Nesses termos.

Pede clcferimcnto.

Câmara íxluilicipal de Jaguariúna, 16 dc novembro de 2022

VEREADOR WAgl:
Presidente da Comissão (te

'OZZIDE CAMARGO
\ssistência Social, Lazer c Turismo

Vice-Presidente da Comissão dc Saúde, IEKucação, Cultura, Assistência Social, Lazer c Turism

VEREADOR JOSÉ ALAEj$!2kO DE TOLERO LIMA J UNIOR
Secretário da Corússão dc Saúde. l Lcaca(! Cultura, Assistência Social, Lazer c Turisilao



Câmara Municit) l dQJaauariúna ③
.&...''

Estado de São Paulo

À.o

\r".José b'l-iz
Presidente da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, .Assistência Social, Lazc
I'urismo

re

Pata ataálise e tomada das devidas providências, cncalninhamos os seguintes

proJetos de lei

Prometo de Lei 039/2022 Altera a Lei Municipal n' 2339/2015, que
regulamenta a concessão dos bcnefícios eventuais c emcrgenciais da Política
dc i\ssistência Sociale dá outras providências;

Prometo de Lei 069/2022 r\lrera a Lei Nlunicipal n' 2338/2015, que

autoriza o ]\município de Jaguariúna a implantar o Programa Bolsa Aluguel
Socialna forma que especifica, c dá outras providências.

Câmara bluntcipalde Jaguariúna, 27 de fevetciro de 2023

VEREADOR W.
Presidente - Coinissã

'OZZIDE CAMARGOL'
:dtuição,Jusüçfle Redução

VEREADOR E«IVELTON
ce-Presidente Emissão

MARCOS PROÊNCIO
dc Colastiniição, Justiça c Redução

ÍI.,A-.,P (-. ,L .S
VEREADdk RODRIGO REIS DE gbUZA

Secretário Comissão dc Constituição, Justiça e Rcdaçào



Câmara Municipal ügJanlarili11taÓli&Estado de São Paulo çkç;E;4
'1

Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura,
Assistência Social, Lazer e Turismo

Jaguariúna, 24 dc abrilde 2023

\ Senhora

\ndréa Dias Lizun

Secretária de Assistência Social
RECEBEMOS

Senhora Secretária

Solicitamos os bons ofícios de Vossa Senhoria, para que possa comparecer a
esta Casa de Leis,«para participar de uma reunião )untamente com esta
Comissão, no dia 10 de maio de 2023 (quarta-eira), às 18h00, onde serão
abordados os seguintes proJetos

1 - Prometo de Lei n' 039/2022: que altera a Lei Nlunicipaln' 2339/2015, que
regulamenta a concessão dos benefícios e\-entuais e emergenciais da Política
de .Assistência Sociale dá Dunas providências;
11 Prometo de Lei n" 069/2022 que altera a Lei Nlunicipaln' 2338/2015, que
autoriza o Município de Jaguariúna a implantar o Programa Bolsa Aluguel
Socialna fobia que cspecínlca, c: dá outras providências

dia 05/05/2023
Por gentileza pedimos para que conGírme presença até o

\tenciosamente

VEREA$6ÍE'j69É MUNiZ
Presidente da Comissão dçrtHúdej'Educação. Cultura. .Assistência Social

'Laz., . /y@s:"o

VEREADOR JOSÉ AI.AE\éÍ&Í;E TOI.EOO nMA JUNIOR
Vice Ptesidcnte da Comiss$j④ãe\Comissão de Saúde, Educação, Cultura,

\ssigtência Social. Lazer e Turismo

/n )
VEREADOR WALTER/LÚÜMÕgiZIDE CAMARGO

Secretário da Comissão de Comia:iáa'l!;$álldçrEducação, Cultura, .assistência
Social Lazer e TiXlismo



Câmara
Lei n' 039/2022

Municipal de:Jax!!êrl;ú!!a:
Estado de São Paul

PARE
CONA

co

.\utoda: EXCELENTÍSSIMO PREFEITO

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES RODRIGO REIS DE SOUZA,
FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS E JOSE MUNIZ

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Excelentíssimo Prefeito, o Ptojeto de Lei em epígrafe

altera a Lei l\luntcipal n' 2.339/2015, que regulamenta a concessão de benefícios

eventuais e emergenciais da Política de Assistência Sociale dá ousas p'evidências

No mérito, o prometo acrescenta ao atdgo 4' da Lei n' 2.239/2015, o SI',

que passa a dispor

Ds benefícios e\:cntuais sctão concedidos cm fobia de pecúnia, deposita

idcntihcado, transferência bancária, cartão, claeque ou voucher.

Bem como o S 2' ao mcsmo artigo, constando

;0 município de Jaguariúna Rica autorizado a firmar parcerias com tnsütuiçóes

6manceiras e correspondentes bancários para viabilização do pagamento de benefício

c\rctltu al.

.#l4-.u«' J'wu

PKEsiOtN'í'E



Câmara Njunicii)al de JaguariúÃ@Ê:l
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 039/2022

.\o passo quc o Artigo 13, da mesma lei passa a \igot:ítr com $ único, nos

seguintes termos:

;Os casos Omissos serão resolvidos com base no disposto na Lei n' 8.742, de 7 de

Dezembro de 1993, ou mediante decisão colegiada da equipe técnica da Secretaria de
].ssistência Social."

Na Exposição dc N'motivos, Excclentíssiino Prefeito esclarece que o
ptcsente prometo visa fortalecer a autonomia do Nlunicípio, dignidade e segurança das

fnllüias atendidas pela rede, bcm como dos funcionários da Pasta da Assistência
Social

Consignou, ao 6im, que a adoçào dc tais critérios cncontra respaldo nas

Oúcntações Técnicas do Miústério da Cidadania SUAS 2018, quc tem como objetivo

garantir a transparência e lisura no que concerne a prestação de contas

governamentais

Desta feita, compctcm as Comissões Permanentes, reunidas em

conjunta), na forma que faculta o Rc④mento Inferno, lavrar parecer a respeito dc sua

legalidade, oportunidade e con\-eniência

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 039/2022 é legal

conveniente e oportuno



Câmara Municipal de Jaeuariúnal:
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 039/2022

Diante do exposto, o mencionado I'íojeto está apto a scr apreciado pelo

egrégio Plenário

Favorávelé o parcccr

Câmara Municipalde Jaguadúna, 15 dc Maio de 2023

Pela Comissão Permanente dc Constituição, Justiça c Redaçào

VEREADOR WAL' 5ZZI DE CAMARGO

VEREADOR ÊIIÍtHLÍÕ&'BARCOS PROÊNCIO
ce-Presidente

i-.,.}-:H'" K---.. '"'-/ ''-''l<o-
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOl:EA

Secretário - Relator

ntabilidadc;Pc[a Comissão Pemaanenre dt' Orçamento, ]'inanç));P

!:l;TOPES DA SILVAVEREADOR AFO
P ente

3



Câmara Municipal de Jaguariúna(lêg )
Prometo de Lei n' 039/2022

VER:

VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS
Sccretádo - Relator

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, .i.ssistêncta Social, Lazer e Turismo

VEREADIZÍ#iÕSÉ MUNIZ
I're:ltiiahtez- Relator

VEREADOR JOSÉ AI.AERCIO DE TOLEDO LIMA J UNIOR
Vices Presidente

iZZIDE CAMARGO

.TON MARCOS PROÊNCIO
vice Presidente

VEREADOR W.



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo ④

PROJETO DE LEIN' 039/2022

Altera a Lei n' 2.339/2015, que regulamenta a
concessão dos benefícios eventuais e emergenciais da
Política de Assistência Sociale dá outras providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. lo Fica acrescido os $$1' e 2' no artigo 4' e o parágrafo único no artigo 13

da Lei n' 2.339, de 18 de dezembro de 2015
'Art. 4o

$lo Os benefícios eventuais serão concedidos em forma de pecúnia. depósito
identificado, transferência bancária, cartão, cheque ou voucher.

S2' O Município de Jaguariúna fica autorizado a firmar parcerias com
nstituições financeiras e correspondentes bancários para viabilização do pagamento do
benefício eventua

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos com base no disposto na
Lei n' 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ou mediante decisão colegiada da equipe técnica da
Secretaria de Assistência Social

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Mesa da Câmara Municipal

Ad. 13

Jaguariúna, 06 de junho de 2023.

VERE4ÓOR ROMILSON N. SILVA
Presidente

VEREADOR

VEREADOR SIL)
Segundo Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da
portaria da Câmara Municipal



Câmara Municioaldc Ja
Estado de São Paulo

!uariun

Ofício PRE n.o 380/2023

Jaguariúna, 07 de junho de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção e

promulgação, Prometo de Lei n' 039/2022 do Executivo Municipal, que Altera a
Lei n' 2239/2015, que regulamenta a concessão dos benefícios eventuais e
emergenciais da Política de Assistência Sociale dá outras providências, o qual
foi aprovado por unanimidade de votos, em la e 2' discussões. em Sessões
Ordinárias realizada nesta Casa de Leis, aos 16 de maio de 06 de junho de
fevereiro de 2023

Atenciosamente

EREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P


